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I) - APRESENTAÇÃO DO CURSO: 

A) O curso é desenvolvido segundo concepção de ensino que enfatiza a importância da preparação 
personalizada do aluno, com a finalidade de formar Mestres e Doutores para a carreira docente. 

Para tanto, as aulas e as discussões em grupo têm caráter mais motivacional do que informativo, dando-
se maior ênfase à comunicação oral e escrita, entre professor e aluno, e dos alunos entre si. 

B) O curso compreende 13 unidades, abrangendo o programa anexo. Cada unidade é composta de 
leituras de material básico sobre o assunto, que o aluno deve necessariamente consultar antes da aula. 

C) O aluno apresentará, antes do final do curso, trabalho escrito de 20 a 30 páginas, sobre temas 
selecionados nos Seminários, acompanhado de roteiro de aula com base no mesmo trabalho. 

Desse modo, em cada unidade são atingidos os objetivos fundamentais do curso, que são: 

1. Informar sobre a matéria; 

2. Desenvolver no aluno uma postura crítica de modo a que ele, baseado nos textos, possa criar 
sua própria linha de análise; 

3. Orientar o aluno na pesquisa e na preparação de trabalhos escritos, com treinamento 
metodológico; 

4. Desenvolver no aluno a aptidão verbal, mediante técnica de aulas;' 

5. Preparar o aluno à análise crítica do trabalho dos demais. 

D) A avaliação do aluno é feita individualmente, ao longo de todo o curso, sendo a nota final a soma da 
avaliação de todas as suas atividades. O aluno deve apresentar seminário, acompanhado de roteiro escrito. 
Também deverá apresentar trabalho escrito, de 20 a 30 páginas, até o dia 14de julho de 2023, sobre o 
mesmo tema de seminário, que deverá ser enviado por meio da plataforma Moodle USP.  

 

II - INSTRUÇÕES AOS ALUNOS 

A) Preparação do aluno 

1 Leitura, obrigatória e antecipada, dos textos indicados para cada unidade; 

2 Leitura facultativa de textos complementares. 

3 Apresentação de seminário, acompanhado de roteiro escrito 

4.  Apresentação de trabalho escrito, contendo de 20 a 30 páginas, sobre tema de seminário atinente 
a unidade distribuída. 
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B) Dinâmica de aula 

1 Debates sobre os textos indicados para a unidade, preferencialmente a partir de questões 

suscitadas pelos alunos. Explicação das questões. Avaliação. 

2 Perguntas, pelo professor, a todos os alunos, com participação da classe, sobre a unidade e a 

leitura obrigatória. Avaliação. 

A finalidade desta etapa é o controle da leitura e da compreensão da unidade, bem como da 

capacidade de crítica, com avaliação personalizada dos alunos. 

C) Técnica dos Seminários 

Os seminários são obrigatórios. 

Cada aluno escolherá um tema dentre os selecionados para os Seminários, desenvolvendo-o 

oralmente na sessão pré-determinada, com base em roteiro de aula. A exposição será seguida de debates. 

Até o dia 14 de julho, o mesmo trabalho apresentado oralmente no seminário, deverá ser 

apresentado por escrito, contendo de 20 a 30 páginas. 

A finalidade desta etapa é a orientação na preparação dos trabalhos escritos, com treinamento 

metodológico, orientação na pesquisa bibliográfica e desenvolvimento da técnica de aulas; e avaliação 

individual do trabalho do aluno e de sua capacidade de análise crítica, com relação ao trabalho dos demais. 

D) Avaliação Final 

A avaliação final é a soma da avaliação de todas as atividades, de cada aluno, valoradas ao 

longo de todo o curso. Poderá haver prova final escrita ou defesa oral do trabalho escrito. 

PROGRAMA 

1. Conceitos fundamentais e terminologia da prova 

2. Sistemas probatórios contemporâneos 

3. Funções da prova judiciária 

4. Liberdade e legalidade da prova 

5. Prova e garantias processuais 

6. Ônus da prova, regra de julgamento e standards probatórios 

7. As declarações do acusado como fonte de prova 

8. Proposição da prova: direito à prova e poderes instrutórios do juiz 

9. Admissão da prova: critérios lógicos e jurídicos 

10. A inadmissibilidade das provas ilícitas 

11. Produção da prova 

12. Valoração da prova 

13. A motivação do juízo de fato 
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TEXTOS PARA LEITURA PRÉVIA: 

 

UNIDADE 1 – 24 de março 

Conceitos fundamentais e terminologia da prova 

MAGALHÃES, Notas sobre a terminologia da prova, p. 303-318. 

TARUFFO, La prova dei fatti giuridici, cap. VI, n. 1 e 2, p. 413-37 e 440-1. 

Leitura facultativa: 

GASCÓN ABELLÁN, Os fatos no direito, p. 131-154. (CAIO) 

 

UNIDADE 2 – 31 de março 

Sistemas probatórios contemporâneos 

DAMASKA, I volti della giustizia e del potere, p. 207-229; 269-281 

MAGALHÃES, Direito à prova, p. 17-40. 

Leitura facultativa: 

DENTI, Evoluzione del diritto delle prove nei processi civili contemporanei, p. 31-69. (THEODORO) 

 

UNIDADE 3 – 14 de abril 

Funções da prova judiciária 

FERRER BELTRÁN, Prova e verdade no direito, p. 59-83. 

TARUFFO, La prova dei fatti giuridici, p. 323-331. 

Leituras facultativas: 

UBERTIS, La ricerca della verità giudiziale, “in” La conoscenza..., ns. 1 a 4, p. 1-16. (FLÁVIA) 

 

UNIDADE 4 – 28 de abril 

Liberdade e legalidade da prova. 

CAPPELLETTI, Ritorno al sistema della prova legale?, p. 139-41. 

AMODIO, Prove legali, legalità probatoria e politica processuale, p. 373-6. 

MAGALHÃES GOMES FILHO e BADARÓ, Prova e sucedâneos de prova no processo penal brasileiro, 

p. 175-207. 

Leitura Facultativa: 

UBERTIS, La ricerca... ns. 5-7, p. 16-38. (GIULIA) 

BADARÓ, “Provas atípicas e provas anômalas ...”, p. 351-362. (LEANDRO) 

 

UNIDADE 5 – 05 de maio 

Prova e garantias processuais 

BADARÓ, Epistemologia Judiciária e Prova Penal, p. 18-68. 

FERRAJOLI, Diritto e ragione, cap. III, item 10, n. 7-8, p. 126-135. 

MAGALHÃES, Direito à prova, p. 53-7. 

Leitura facultativa: 

TARUFFO, La prova..., p. 401-8. (PEDRO) 
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UNIDADE 6 – 12 de maio 

As declarações do acusado como fonte de prova 

BUZZELLI, Il contributo dell’imputato alla ricostruzione del fato, IN: La conoscenza..., p. 79-87. 

CÓRDOBA, Gabriela. Nemo tenetur se ipse accusare:¿principio de pasividad?. …, p. 279-301. 

COSTA ANDRADE, Sobre as proibições de prova em processo penal, p. 120-132. 

Leitura facultativa: 

GREVI, Nemo tenetur se detegere, p. 39-59. (LUÍSA) 

 

UNIDADE 7 – 19 de maio 

Proposição da prova: direito à prova e poderes instrutórios do juiz 

GRINOVER, A iniciativa instrutória do juiz no processo penal acusatório, p. 71-9. 

CORDERO, Guida alla Procedura Penale, p. 32-54. 

LOPES JR., Introdução Crítica ao Processo Penal..., p. 168-179. 

MAGALHÃES GOMES FILHO, Direito à prova, cap. III, p. 59-89. 

Leitura facultativa: 

MAGALHÃES GOMES FILHO, Prova – Lei n. 11.690, ..., p. 255-261. (JOÃO PEDRO) 

TARUFFO, La semplice verità ..., p. 172 a 179. (LUANA) 

 

UNIDADE 8 – 26 de maio 

Admissão da prova: critérios lógicos e jurídicos.  

MAGALHÃES, Direito à prova, cap. IV, ns. 1, 2 e 3, p. 91-98. 

TARUFFO, La prova..., p. 337-51. 

BADARÓ, Direito à prova e os limites lógicos de sua admissão: os conceitos de pertinência e relevância, 

p. 219-260. 

Leitura facultativa: 

DAMASKA, Evidentiary barriers to conviction and two models of procedure: a comparative study, p. 

507-525. (LUÍSA) 

 

UNIDADE 9 – 02 de junho 

A inadmissibilidade das provas ilícitas. 

MAGALHÃES GOMES FILHO, Prova – Lei n. 11.690 ..., p. 262-271. 

MAGALHÃES GOMES FILHO, Proibição das provas ilícitas na Constituição de 1988, p. 249-266. 

SCARANCE FERNANDES, Processo penal constitucional, p. 83-93. 

Leitura facultativa: 

GALANTINI, Inosservanza di limiti probatori e conseguenze sanzionatorie, p. 169-93. (JOSÉ 

RODOLFO) 

 

UNIDADE 10 – 16 de junho 

Produção da prova 

GRINOVER, O conteúdo da garantia do contraditório, p. 21-31 

CORDERO, Tre studi sulle prove penali, p. 52-59. 

TARUFFO, La prova, p. 351-61. 

MAGALHÃES GOMES FILHO, Prova – Lei n. 11.690 ..., p. 246-255. 
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Leitura facultativa: 

TONINI, A prova no processo penal italiano, p. 137-42. (PAOLA) 

 

UNIDADE 11 – 23 de junho 

Valoração da prova 

FERRER BELTRAN, Jordi.  Valoração racional da prova, p. 133-199. 

FERRAJOLI, Diritto e ragione, p. 115-120. 

BADARÓ, Epistemologia Judiciária e Prova Penal, p. 227-235. 

Leitura facultativa: 

TARUFFO, Libero convincimento del giudice: I. Enciclopedia Giuridica Treccani. (MARINA) 

 

UNIDADE 12 – 30 de junho 

O contexto da decisão: standard de prova e ônus da prova  

BADARÓ, Epistemologia Judiciária e Prova Penal, p. 18-68. 

FERRER BELTRÁN, Prova sem convicção, p. 365-416. 

UBERTIS, La prova penale: profili giuridici ed epistemologici, p. 97-100. 

Leituras facultativas: 

ILLUMINATI, La presunzione d’innocenza dell’imputato, p. 116-138. (RITA) 

BADARÓ, Ônus da prova no direito processual penal, p. 194-199 e 225-241. (BARBARA) 

 

UNIDADE 13 – 07 de julho 

A motivação do juízo de fato. 

MAGALHÃES, A motivação das decisões penais, cap. VI, p. 119-139. 

TARUFFO, La semplice verità ..., p. 237 a 245 

Leitura facultativa: 

IBÁÑEZ, “Sobre a motivação dos Fatos na Sentença Penal”, p. 61-118. (LUCAS) 
 

 
 
Temas para seminários: 

 

1. Investigação pelo Ministério Público e pela Defesa 

2. O juízo de fato no segundo grau de jurisdição  

3. A captação de prova digital por malware 

4. A investigação e produção da prova diante da razoável duração do processo 

5. O colaborar na colaboração premiada 

6. A proposição da prova pelo assistente do Ministério Público. 

7. O conceito de prova supérflua 

8. Prova penal e segredo profissional 

9. A prova emprestada 

10. Prova científica e livre convencimento do juiz 
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11. O standard de prova para a decretação da prisão preventiva 

12. Controle do juízo de fato das decisões do tribunal do júri 
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